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Processo Admi nistratiyo n.s 1100í)201
Espécie: Dispensa de Licitação n.712022 - 0A4O

lnteressado: Secretaria Municipal de Governo - SEGOV

Assuntor Contratação de empresa especializada na prestação de serviço renovação do
Seguro do Veículo, Chevrolet Trailblazer LT 2.8 Turbo 4x4 aut. - 5 Pass, diesel, placa

QGT8A74, Chassi n'2018/2079 N" 9BG156FKOKC4O5277 pertencente à Prefeitura
Municipal de Pau dos Ferros/RN para cobertura total, contra danos materiais resultantes
de sinistro, roubo ou furto, colisão, incêndio e a terceiros, incluindo assistência 24 (vinte
e quatro)horas, com reboque ou transporte do veículo seBurado, em caso de acidente,
pane mecânica ou elétrica pelo período de 12 meses.

EMENTA: PRINCíPIO OA rcGAUOADE. EXAME DA POSSIBILIDADE

LEGAL DE CONTRATAçÃO DTRETA. DTSPENSA DE LTCTTAçÃO COM
FUNDAMENÍO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI N9 14.133/2021.
CONTROLE PREVENTIVO OA LEGALIDADE, ARTIGO 53, §1C,

tNctso Í E l clc 72, rNctso ilr, DA LEr N" 14.133/2021.
CUMPRIMENTO DAS NORMÁS E PRINCíPIOS NORTEADORES DA
LrclrAçÃo.

I - OBJETO DA CONSUTTA

Trata-se de solicitação exarada da Comissão Permanente de Licitação do

Município de Pau dos Ferros - RN, conforme requerimento do Secretário Municipal de

Governo, acêrca da Prestação dos serviços renovação do Seguro do VeÍculo, Chevrolet

Trailblazer LT 2.8 Turbo 4x4 aut. - 5 Pass, diesel, placa QGT8A74, Chassi n" 201812019

N" 9BG156FKOKC405217 pertencente à Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN,

conforme especificações contidas no termo de referência.

O processo foi instruído com os seguintes documentos: l- Abertura de

processo; ll - Solicitação da despesa; lll - Termo de Referência; lV - Aviso de Cotação

publicado na imprensa oficial; V - Proposta de Preço; Vl - Pesquisa Mercadológica; Vll -

- Disponibilidade e Adequação Orçamentária; Vlll - Atuação Processual pela Comissão
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de l-icitação; lX - Parecer Técnico da Comissão de Licitação; e X - Despacho para esta

assessoria jurídica.

Ressalta-se que o entendimento a ser consolidado baseia-se em legislação e

jurisprudência atuais, podendo ser revisto em caso de alteração substancial em seus

fundamentos.

É o que importa relatar.

!I-DO MÉRITO

Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas de

licitações, na Lei 14.133/2O21, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §le,

inciso I e ll c/c o artigo 72, inciso lll, que assim dispõem:

"AÍt. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão,de ass€ssorameoto jurídico da Administração, que

realizaÉ controle prévio de lega[dade mediante análise jurídica da

contratação.
§1e - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessorâmento
jurídico da Administração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios

de atribuição de prioridade;
ll - redigir sua menifêstação em linguagem simples e compreensível e
de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contratâção e com exposição dos pressupostos de
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica. "
"Art. 72- O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
lll - parecer jurídico e parecêres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade

do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no

que tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por

fundamento o artigo 75, inciso ll, da Lei ne L4.73312O21.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á

à dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômíco-
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financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de

conveniência e discricionariedade da Administração. lnclusive, entendimento do

Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência do parecerista jurídico a

avaliação de aspectos técnicos da licitação. Acórdão 1.4921202l - TCU PLENÁR0.

Devidamente instruído, o processo fora remetido a estâ Assessoria Jurídica,

para emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a

contratâção direta de êmpresa para a execução do serviço ora solicitado. Desta feita,

como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra, contudo, a própria

lei dê licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a Administração, a

formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necêssidade do

procedimento licitatório.

Assim, conforme previsão do Artigo 75, inciso ll, da Lei L4.L33/2O21, trouxe em

seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licit-ações para contratação que envolvã

valores até RS 50.00O00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.

Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada, os critérios se aplicam no

caso em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso ll. da Nova Lei de

Ucitaçôes e Contratos (Lei ne 14.133/2021), é autorizado e está em hãrmonia com a lei

a contratação direta no caso de outros serviços e compras, cujo valor seja de até R$

50.000,00 (cinquenta mil reais).

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe:

Art. 75. É dispênsável a licitação:
(...)
ll - para contratação que envolva valorês inÍeriorês a RS 50.000,00
(clnquenta mil reais), no caso de outros seiviços e compras;

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de

contratação diretã dos sêrviços, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro

em curso, para custear a despesa, não seja superior a cinquenta mil reais.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no

sentido de que os parêceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
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indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito

levados em consideração na análise jurídica, entendo ser perfeitamente possível a

contratação direta dos serviços, através de dispensa de licitação, com fundamento na

Nova Lei de Licitaçôes, desde que observados os requisitos fixados no artigo 72, da Lei

ns t4.!3312L a saber:

"Art. 72. o processo de contÍatação direta, que compreende os casos

de inerigibilidade e de dispensa de liciteção, deveÉ ser instruído com
os seguintes documentos:
(...1

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o cilso, que
dêmonstrem o atendimento dos requisltos exigidos".

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores

estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda

e termo de referência, contendo os elementos neeessários e suficientes, com nível de

precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa diÍeta, através de

solicitação formal de cotação e justificativa pela não utilização de pesquisa de preço em

bancos de dados públicos.

Nota-se, ainda, que o valor a seÍ contratado está dentro do limite previsto na

Nova Lei, e a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os

coíres públicos, haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material

para sua conclusão.

Considerando que o valor total está estimado em R$ 3.980,81 (tÉs mit,

novecentos e oitenta reais e oitenta e um centavos), é forçoso concluir pela

possibilidade legal de contratação direte, através de dispensa de licitação, uma vez que,

o caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso

ll, da Lei ne I4.1331202L.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental

no sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir

que a licitação alcânçasse suas Íinalidades essenciais, quais sejam, igualdade de
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tratamento entre os diversos interessados em contratar com a administração pública,

somada à possibilidade de escolher dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais

vantajosa ao interesse público.

Na linha de raciocínio agui sufragada, constata-se que, para haver respaldo

legal, a contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa

de Licitação para a contratação dos referidos serviços se funda no inciso ll, do artigo 75,

da Lei l4.l33l217l.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às

contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contrâtâção

direta não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato

somente seja celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente

parajustificar a escolha do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais

fornecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 39, da Nova Lei, as contratações

diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especÍficação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuais interessadoq devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se

necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com

a divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 {três) dias úteis.

lncumbe ressaltar que, após a publicação e envio do aviso de cotação na

imprensa oficial, apenas uma única empresa apresentou proposta ao autos desta

dispensa, sendo portanto, dentro dos critérios da lei, o executante escolhido para

prestar o serviço que se pretende, qual seja PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS

GERAIS, inscÍita no CNPJ nq 61.198.164/üX)16O.

Antes de passarmos para a conclusão analise, mister se faz contar que a

CERTIDÃO DE REGUIÁRIDADE DO FGTS, da empresa acima citada encontra-se com sua
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validade expirada a data de autuação deste processo, situação que condiciona este

parecer a sanação do presente vicio de formalidade.

il - coNcrusÃo

Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios

ensinamentos do doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui

expostãt trata-se de uma opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não

vinculando a AdministraÉo ou aos particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se

aprovado por ato subsequente.

Por oportuno, acrescento que a motivação, justificativas e demais dados

técnicos são de inteira responsabilidade dos Gestores.

Por fim, recomendo que pâra fins de segurança juridica e processual, seja

conforme citado acima sanado a ausência de validade da CERftDÃO DE REGUIÁRIDADE

DO FGÍS, PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 6ERAIS.

Sendo este o Parecer, o quê se faz de forma meramente opinativa, não

possuindo, portanto, cãráter vinculativo, cabendo a decisão Íinal à autoridade

competente.

Pau dos Ferros/RN, 20 de maio de 2022.

J
ffi*r*tt*
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